Modelo de memorando para DG, Chefia e Corregedoria – comunicação da instalação e do início dos trabalhos:
Observação: o texto abaixo serve de modelo para o memorando que deve ser elaborado DENTRO DO SIPAC e remetido à Corregedoria, com cópia ao(à) Diretor(a)-Geral do campus e à chefia imediata do(a) servidor(a) – PARA SERVIDOR(A) LOTADO(A) EM CAMPUS.

OU ao(à) Pró-Reitor(a) de xxxxxxxxxxxxxxx e à chefia imediata do(a) servidor(a) – PARA SERVIDOR(A) LOTADO(A) NA REITORIA OU CAMPUS BENEDITO BENTES.

TÍTULO: Comunica a instalação, o início dos trabalhos e o cronograma de atividades – CPAD.

Senhores,

1. Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº xxxx/IFAL, de xx de xxxxxxxxxxx de 202x, de Vossa Senhoria, publicada no Boletim de Serviços nº xxx/202x, de xx de xxxxxxxxxxxxx de 202x, incumbida de apurar eventuais responsabilidades administrativas descritas no processo nº 23041.xxxxxx/202x-xx, COMUNICO que a comissão deu início aos seus trabalhos em xx de xxxxxxxxxx de 202x, em ambiente remoto.

2. Nesse sentido, visando à elucidação dos fatos relacionados à demanda em andamento, destacamos a necessidade de garantir a preservação de registros e documentos, sejam eles físicos ou eletrônicos, pertinentes à apuração em questão, assegurando a suspensão de qualquer ato que possa permitir ou facilitar a eliminação de informações institucionais.	Comment by Corregedoria - Ifal: atualizado, atendando ao que dispõe a recomendação do TCU no Programa Nacional de Prevenção à Corrupção - PNPC.

3. Ademais, ao encaminharmos o Plano de Trabalho (cronograma) com as atividades planejadas pela comissão, ressaltamos a importância da colaboração das áreas no desenvolvimento dos trabalhos apuratórios em andamento.

4. Oportuno registrar que, ao conteúdo da demanda, aplicam-se o art. 20 do Decreto n° 7.724/2012, que restringem o acesso aos documentos de natureza preparatória ou informação neles contidas, e o art. 150 da Lei nº 8.112/90, que assegura o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, no âmbito de processos administrativos disciplinares.

Respeitosamente,
ASSINATURA DO(A) PRESIDENTE DA CPAD
Anexar a este memorando o Plano de Trabalho (cronograma) da comissão.

Modelo de memorando para Gestão de Pessoas – comunicação da instalação e do início dos trabalhos:

Observação: o texto abaixo serve de modelo para o memorando que deve ser elaborado DENTRO DO SIPAC e enviado à CGP do campus – PARA SERVIDOR(A) LOTADO(A) EM CAMPUS
OU à DGP PARA SERVIDOR(A) LOTADO(A) NA REITORIA OU CAMPUS BENEDITO BENTES.

TÍTULO: Comunica a instalação e o início dos trabalhos – CPAD.

Senhor(a) Coordenador(a) (CGP) OU Diretora (DGP),

1. Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº xxxx/IFAL, de xx de xxxxxxxxxxx de 202x, publicada no Boletim de Serviços nº xxx/202x, de xx de xxxxxxxxxxxxx de 202x, incumbida de apurar eventuais responsabilidades administrativas descritas no processo nº 23041.xxxxxx/202x-xx, para observância do disposto no art. 172 da Lei nº 8.112/90, COMUNICO que a comissão deu início aos seus trabalhos em xx de xxxxxxxxxx de 202x, em reunião ambiente remoto, tendo decidido notificar previamente, na condição de acusado, o(s) servidor(es) (NOME), ocupante do cargo (CARGO), matrícula SIAPE nº (SIAPE DO SERVIDOR).	Comment by Corregedoria - Ifal: atualizado, considerando o modelo do RUMO

2. Nesse sentido, visando à elucidação dos fatos relacionados à demanda em andamento, destacamos a necessidade de garantir a preservação de registros e documentos, sejam eles físicos ou eletrônicos, pertinentes à apuração em questão, assegurando a suspensão de qualquer ato que possa permitir ou facilitar a eliminação de informações institucionais.	Comment by Corregedoria - Ifal: atualizado, atendando ao que dispõe a recomendação do TCU no Programa Nacional de Prevenção à Corrupção - PNPC.

3. Informo que, nos termos do art. 172 da Lei nº 8.112/90, encontra-se vedada a concessão de aposentadoria voluntária ou exoneração a pedido do servidor citado antes de concluído o presente processo.	Comment by Corregedoria - Ifal: atualizado, considerando o modelo do RUMO.

4. Ademais, solicito que essa comissão seja consultada previamente sobre a possibilidade de se autorizar a concessão de férias ou quaisquer outros afastamentos que a lei atribua à Administração o poder discricionário para seu deferimento, enquanto necessário o comparecimento do servidor acusado perante a comissão, sob pena de prejudicar o andamento do processo.

5. Oportuno registrar que, ao conteúdo da demanda, aplicam-se o art. 20 do Decreto n° 7.724/2012, que restringem o acesso aos documentos de natureza preparatória ou informação neles contidas, e o art. 150 da Lei nº 8.112/90, que assegura o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, no âmbito de processos administrativos disciplinares.
Respeitosamente,
ASSINATURA DO(A) PRESIDENTE DA CPAD
